
14.3 - Descrição da política de remuneração dos empregados

14.3 Política de remuneração dos empregados 

 

a. Política de remuneração 

 

Conselheiros  

Apenas possuem remuneração fixa, não percebem participação nos resultados. 

 

Diretores e Funcionários 

Possui participação nos resultados atrelada a avaliação de desempenho individual. 

 

b.  Política de benefícios  

 

A Companhia oferece os seguintes benefícios a todos seus funcionários, independente de cargo, função e tempo de serviço com a 

Companhia: seguro saúde, seguro odontológico, vale refeição, vale alimentação, vale transporte e convênio farmácia. 

 

c. Plano de remuneração baseado em ações 

 

A companhia não possui plano de remuneração baseado em ações 
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14.4 - Descrição das relações entre o emissor e sindicatos

14.4 Relações emissor / sindicato 

A Construtora Adolpho Lindenberg possui como atividade preponderante a Construção Civil, tendo na Cidade de São Paulo o Sindicato 

dos Trabalhadores nas Indústrias de Construção Civil de São Paulo – SINTRACON-SP como representante do interesse de seus 

colaboradores.  
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14.5 - Outras informações relevantes

14.5 Outras Informações Relevantes Recursos Humanos 

 

Não existem outras informações relevantes de Recursos Humanos 
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TOTAL 0 0,000000%

OUTROS

666 0,540000% 21.086 8,500000% 21.752 5,840000%

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

TOTAL 0 0,000000%

07.071.841/0001-39 Brasileira-SP Não Sim 01/04/2008

LDI Desenvolvimento Imobiliário S.A

Não

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

116.996 94,320000% 202.862 81,770000% 319.858 85,960000%

TOTAL 0 0,000000%

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

042.883.278-49 Não Não

Marcos Ribeiro Simon

0 0,000000% 19.132 7,710000% 19.132 5,140000%

Não

TOTAL 0 0,000000%

066.016.438-82 Não Não

Jose Oswaldo Morales Junior

Não

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

6.378 5,140000% 4.999 2,020000% 11.377 3,060000%

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração

Acionista

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Acionista Residente no Exterior Nome do Representante Legal ou Mandatório Tipo pessoa CPF/CNPJ

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

Detalhamento por classes de ações (Unidades)

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %
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TOTAL

124.040 100,000000% 248.079 100,000000% 372.119 100,000000%

0 0,000000% 0 0,000000% 0 0,000000%

AÇÕES EM TESOURARIA - Data da última alteração:

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Acionista Residente no Exterior Nome do Representante Legal ou Mandatório Tipo pessoa CPF/CNPJ

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração

Acionista

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

Detalhamento por classes de ações (Unidades)

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %
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TOTAL

92.586.795 100,000000 0 0,000000 92.586.795 100,000000

OUTROS

92.586.795 100,000000 0 0,000000 92.586.795 100,000000

LDI Desenvolvimento Imobiliário S.A 07.071.841/0001-39

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

Acionista Residente no Exterior Nome do Representante Legal ou Mandatório Tipo pessoa CPF/CNPJ
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Total 51.644 13,880000%

Ações em circulação correspondente a  todas ações do emissor com exceção das de titularidade do controlador, das pessoas a ele 
vinculadas, dos administradores do emissor e das ações mantdas em tesouraria

Ações em Circulação

Quantidade preferenciais (Unidades) 44.642 18,000000%

Quantidade ordinárias (Unidades) 7.002 5,640000%

Quantidade acionistas pessoa física 
(Unidades)

236

Data da última assembleia / Data da 
última alteração

31/03/2015

Quantidade acionistas pessoa jurídica 
(Unidades)

8

Quantidade investidores institucionais 
(Unidades)

0

15.3 - Distribuição de capital
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15.4 - Organograma dos acionistas e do grupo econômico

15.4 Organograma dos acionistas da Companhia, identificando todos os controladores diretos e indiretos bem como os acionistas com 
participação igual ou superior a 5% de uma classe ou espécie de ações, desde que compatível com as informações apresentadas nos itens 15.1 
e 15.2. 

Marcos Simon 

PN 19.132 

Demais acionistas 

ON 666 

PN 21.086 

Jose Oswaldo 
Morales Jr 

 ON 6.378  

PN 4.999 

Construtora Adolpho 
Lindenberg  S.A. 

ON 124.040 

PN 248.079 

LDI 

ON 116.996 

PN 202.862 

85,96% 5,14% 3,06% 5,85% 
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15.5 - Acordo de acionistas arquivado na sede do emissor ou do qual o controlador seja
parte

15.5 Acordo de acionistas 

 

15.5 Qualquer acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia ou do qual o controlador seja parte, regulando o exercício 

do direito de voto ou a transferência de ações de emissão da Companhia 

 

Não há acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. 
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15.6 - Alterações relevantes nas participações dos membros do grupo de controle e
administradores do emissor

15.6 Alterações relevantes nas participações dos membros do grupo de controle e administradores do emissor 
 

 

Não houve alterações para os últimos três exercícios sociais. 
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15.7 - Principais operações societárias

15.7 Outras informações relevantes 

 

 

Não aplicável à Companhia  
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15.8 - Outras informações relevantes

15.8 Outras informações relevantes – Controle e grupo Econômico  

 

 

Não aplicável à Companhia  
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16.1 - Descrição das regras, políticas e práticas do emissor quanto à realização de
transações com partes relacionadas

16.1 Regras, políticas e práticas – Partes Relacionadas 

As operações e negócios com partes relacionadas à Companhia são sempre realizadas observando-se preços e condições usuais de 

mercado e, portanto, não geram qualquer benefício ou prejuízo à Companhia ou quaisquer outras partes. 
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Item não aplicavel a Companhia

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas
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16.3 - Identificação das medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses e demonstração do caráter

estritamente comutativo das condições pactuadas ou do pagamento compensatório adequado

16.3 Tratamento de Conflitos/Comutatividade 

 

O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva deliberam sobre todas as operações da Companhia, especialmente aquelas que se 

deram com partes relacionadas. Ademais, em conformidade com a Lei 6.404/76, qualquer membro do Conselho de Administração da 

Companhia está proibido de votar em qualquer assembleia ou reunião do Conselho, ou de atuar em qualquer operação ou negócios nos 

quais tenha interesses conflitantes com os da Companhia. 
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16.4 - Outras informações relevantes

16.4 Outras informações relevantes – Transações com partes relacionadas 

 

 

Não aplicável à Companhia  
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Preferencial Classe A 46.000

30/04/2005 8.969.552,70 23.000 46.000 69.000

Tipo de capital Capital Integralizado

Classe de ação preferencial Quantidade de ações (Unidades) Título Condições para conversão

Capital social por classe de ações Outros títulos conversíveis em ações

Tipo de capital Capital Integralizado

20/09/2010 38.969.552,70 124.040 248.079 372.119

Tipo de capital Capital Integralizado

30/04/2012 1.116.357,00 124.040 248.079 372.119

Tipo de capital Capital Integralizado

30/04/2014 8.000.000,00 124.040 248.079 372.119

Tipo de capital Capital Integralizado

31/03/2015 12.000.000,00 124.040 248.079 372.119

17.1 - Informações sobre o capital social

Data da autorização ou 
aprovação Valor do capital (Reais) Prazo de integralização

Quantidade de ações 
ordinárias (Unidades)

Quantidade de ações 
preferenciais (Unidades)

Quantidade total de ações 
(Unidades)
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Critério para determinação do 
preço de emissão

Forma de integralização

31/03/2015 AGE 31/03/2015 4.000.000,00 Sem emissão 
de ações

0 0 0 0,00000000 0,00 R$ por Unidade

Critério para determinação do 
preço de emissão

Forma de integralização

30/04/2014 AGEO 30/04/2014 6.883.643,00 Sem emissão 
de ações

0 0 0 0,00000000 0,00 R$ por Unidade

PNA 202.079

Forma de integralização Em espécie conforme boletim de subscrição

Critério para determinação do 
preço de emissão

O valor foi fixado de acordo com o disposto no Art. 170 paragrafo 1º da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada.

20/09/2010 AGE 20/09/2010 98,97 Subscrição 
particular

101.040 202.079 303.119 77,24000000 98,97 R$ por Unidade

Capital social por classe ações

Classe ação preferêncial Quantidade ação por classe (Unidades)

17.2 - Aumentos do capital social

Data de 
deliberação

Orgão que 
deliberou o 
aumento Data emissão

Valor total emissão 
(Reais)

Tipo de 
aumento

Ordinárias 
(Unidades)

Preferênciais 
(Unidades)

Total ações 
(Unidades)

Subscrição / Capital 
anterior Preço emissão Fator cotação
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Item não aplicavel a Companhia

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

17.3 - Informações sobre desdobramentos, grupamentos e bonificações de ações
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Item não aplicavel a Companhia

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

17.4 - Informações sobre reduções do capital social
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17.5 - Outras informações relevantes

17.5 Outras informações relevantes  

 

 

Em 30 de abril de 2014 

O aumento de capital social se deu mediante a destinação do saldo de reserva de retenção de lucros no valor de R$ 6.883.643,00, sem a 

emissão de novas ações da Companhia. 

 

Em 31 de março de 2015 

O aumento de capital social se deu mediante a destinação do saldo de reserva de retenção de lucros no valor de R$ 4.000.000,00, sem a 

emissão de novas ações da Companhia. 
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Direito a dividendos Em cada Assembleia Geral Ordinária, o Conselho de Administração deverá fazer uma 
recomendação acerca da destinação do lucro líquido que tivermos apurado no exercício anterior e 
da distribuição de dividendos aos nossos acionistas, com base em nossas demonstrações 
financeiras anuais não consolidadas. De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, o lucro 
líquido de uma companhia é definido como o resultado do exercício que remanescer depois de 
deduzidos os prejuízos acumulados de exercícios sociais anteriores, a provisão para o imposto de 
renda, contribuição social e quaisquer valores destinados ao pagamento de participações 
estatutárias de empregados e administradores.

Sempre que registrarmos lucro líquido ao final de cada exercício social, e desde que compatível

com a nossa situação financeira, nossos acionistas farão jus ao recebimento de dividendos

obrigatórios, podendo, ainda receber juros sobre capital próprio e/ou dividendos intercalares e

intermediários.

Direito a voto Sem Direito

Tag along 0,000000

Classe de ação preferencial Preferencial Classe A

Conversibilidade Não

Espécie de ações ou CDA Preferencial

Direito a dividendos Em cada Assembleia Geral Ordinária, o Conselho de Administração deverá fazer uma 
recomendação acerca da destinação do lucro líquido que tivermos apurado no exercício anterior e 
da distribuição de dividendos aos nossos acionistas, com base em nossas demonstrações 
financeiras anuais não consolidadas. De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, o lucro 
líquido de uma companhia é definido como o resultado do exercício que remanescer depois de 
deduzidos os prejuízos acumulados de exercícios sociais anteriores, a provisão para o imposto de 
renda, contribuição social e quaisquer valores destinados ao pagamento de participações 
estatutárias de empregados e administradores.

Sempre que registrarmos lucro líquido ao final de cada exercício social, e desde que compatível

com a nossa situação financeira, nossos acionistas farão jus ao recebimento de dividendos

obrigatórios, podendo, ainda receber juros sobre capital próprio e/ou dividendos intercalares e

intermediários.

Direito a voto Pleno

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, nem o Estatuto Social, tampouco as deliberações 
adotadas pelos acionistas em Assembleias Gerais de sociedade por ações podem privar os 
acionistas dos seguintes direitos:

- Direito a participar da distribuição dos lucros;

- Direito a participar, na proporção da sua participação no capital social, da distribuição de quaisquer 
ativos remanescentes na hipótese de liquidação da Companhia;

- Direito de preferência na subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de 
subscrição, exceto em determinadas circunstâncias previstas na Lei das Sociedades por Ações, 
descritas no item “Direito de Preferência” na presente Seção;

- Direito de fiscalizar, na forma prevista na Lei das Sociedades por Ações, a gestão dos negócios 
sociais;

- Direito de votar nas assembleias gerais; e

- Direito a retirar-se da Companhia, nos casos previstos na Lei das Sociedades por Ações.

Tag along 0,000000

Conversibilidade Não

Resgatável

Hipóteses de resgate e fórmula 
de cálculo do valor de resgate

Direito a reembolso de capital Não

Restrição a circulação Não

Espécie de ações ou CDA Ordinária

18.1 - Direitos das ações
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Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, nem o Estatuto Social, tampouco as deliberações 
adotadas pelos acionistas em Assembleias Gerais de sociedade por ações podem privar os 
acionistas dos seguintes direitos:

- Direito a participar da distribuição dos lucros;

- Direito a participar, na proporção da sua participação no capital social, da distribuição de quaisquer 
ativos remanescentes na hipótese de liquidação da Companhia;

- Direito de preferência na subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de 
subscrição, exceto em determinadas circunstâncias previstas na Lei das Sociedades por Ações, 
descritas no item “Direito de Preferência” na presente Seção;

- Direito de fiscalizar, na forma prevista na Lei das Sociedades por Ações, a gestão dos negócios 
sociais;

- Direito de votar nas assembleias gerais; e

- Direito a retirar-se da Companhia, nos casos previstos na Lei das Sociedades por Ações.

Hipóteses de resgate e fórmula 
de cálculo do valor de resgate

Restrição a circulação Não

Resgatável

Direito a reembolso de capital Não

18.1 - Direitos das ações
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18.2 - Descrição de eventuais regras estatutárias que limitem o direito de voto de
acionistas significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública

18.2 Regras estatutárias que limitem o direito de voto de acionistas significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública  

 

Não aplicável à Companhia 
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18.3 - Descrição de exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou
políticos previstos no estatuto

18.3 Exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou políticos previstos no estatuto  

 

Não aplicável à Companhia  
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31/12/2013 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

7.624 200,00 111,00 R$ por Unidade 0,00

31/12/2013 Ações Preferencial Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

32.208 250,00 99,00 R$ por Unidade 0,00

Exercício social 31/12/2013

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

Valor média 
cotação (Reais)

31/12/2014 Ações Preferencial Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

167.800 350,00 220,00 R$ por Unidade 0,00

31/12/2014 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

900 300,00 300,00 R$ por Unidade 0,00

Exercício social 31/12/2014

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

Valor média 
cotação (Reais)

18.4 - Volume de negociações e maiores e menores cotações dos valores mobiliários negociados
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Item não aplicavel a Companhia

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

18.5 - Outros valores mobiliários emitidos no Brasil
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18.6 - Mercados brasileiros em que valores mobiliários são admitidos à negociação

18.6 Mercados brasileiros nos quais valores mobiliários da Companhia são admitidos à negociação  

 

 

As ações da Companhia são admitidas a negociação na BM&F Bovespa S.A. - Bolsa de Valores Mercadorias e Futuros.  
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18.7 - Informação sobre classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em
mercados estrangeiros

18.7 Valores mobiliários admitidos à negociação em mercados estrangeiros  

 

 

Não aplicável à Companhia  
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Item não aplivel a Companhia

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

18.8 - Títulos emitidos no exterior
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18.9 - Ofertas públicas de distribuição efetuadas pelo emissor ou por terceiros, incluindo controladores e

sociedades coligadas e controladas, relativas a valores mobiliários do emissor

18.9 Ofertas públicas de aquisição feitas pela Companhia relativas a ações de emissão de terceiro  

 

 

1. AQUISIÇÃO DO CONTROLE DA LINDENBERG 

1.1 Contrato de Compra e Venda: Conforme divulgado em Fato Relevante de 1º de abril de 2008, a LDI Desenvilvimento 

Imobiliário S.A., celebrou, na mesma data, com BCME Participações e Negócios Ltda. (“Antigo Controlador”) Contrato de Compra e 

Venda de Ações e Outras Avenças, tendo por objeto a aquisição do controle da Lindenberg, mediante aquisição de participação direta e 

indireta de 18.555 ações ordinárias, representativas de 80,67% do capital votante e 12.817 ações preferenciais, representativas de 

27,86% do capital representado por ações preferenciais, totalizando 45,47% do capital social total da Lindenberg. Assim, a participação 

total, direta e indireta, no capital social da Lindenberg adquirida pela Ofertante foi de 18.555 ações ordinárias e 12.817 ações 

preferenciais de emissão da Lindenberg. Adicionalmente, a Ofertante se comprometeu a adquirir do Antigo Controlador, em 

contrapartida ao compromisso de venda, 1.750 ações ordinárias representativas de 7,61% do capital ordinário e 2,54% do capital total 

da Lindenberg, atualmente pertencentes ao espólio de Thereza Christina de Oliveira Lindenberg, tão logo ocorra a efetiva transferência 

de referidas ações para o Antigo Controlador. Com a aquisição das Ações de Controle, a Ofertante passou a deter 80,67% do capital 

votante e 45,47% do capital total da Lindenberg e, com a aquisição das ações atualmente detidas pelo referido espólio, a Ofertante 

passará a deter 88,28% do capital votante e 48% do capital total da Lindenberg. 

1.1.2 Na data do Contrato de Compra e Venda, a Lindenberg publicou fato relevante comunicando ao mercado sobre a aquisição 

do controle acionário da Lindenberg e a realização da presente Oferta. 

1.2 Preço de Aquisição: O preço de aquisição das Ações de Controle (“Preço de Aquisição”) foi de R$7.473.124,12, o que 

correspondeu a R$238,21 por ação ordinária da Lindenberg.  

1.3 Pagamento do Preço de Aquisição: O pagamento do Preço de Aquisição foi contratado para realizar-se em até 180 (cento e 

oitenta) dias contados da data do Contrato de Compra e Venda, em moeda corrente nacional, acrescido da variação acumulada da taxa 

média de depósitos interfinanceiros (“DI”) calculada pro rata die, e juros de 0,3% ao mês. 

1.4 Fixação do Preço no Contrato de Compra e Venda: A atribuição do mesmo preço para as ações ordinárias e preferenciais 

no Contrato de Compra e Venda se deu em virtude de não haver, no entendimento das partes, elementos objetivos que pudessem 

fundamentar a adoção de um valor diferenciado para as diferentes espécies de ação. O Preço de Aquisição foi definido para o controle 

da Lindenberg, considerando neste bloco a totalidade de ações detidas pela vendedora, que constituíram o objeto do negócio. 

Adicionalmente, não haveria justificativa para atribuição de valores distintos haja vista que os valores de negociação no mercado das 

ações preferenciais à época eram inclusive superiores ao valor por ação resultante do Contrato de Compra e Venda. 

 

2 OFERTA 

2.1 Ações Objeto da Oferta: Foram objeto da  Oferta a totalidade das Ações Ordinárias não detidas pela Ofertante, pelo 

Espólio de Thereza Christina de Oliveira Lindenberg e pelos Administradores, o que representa um total de 2.692 ações ordinárias de 

emissão da Lindenberg, representativas de 11,71% do seu capital votante e 3,90% do seu capital social total.  

2.2 Preço da Oferta: O preço de aquisição das Ações Ordinárias na Oferta (“Preço da Oferta”) foi de R$190,57 por Ação 

Ordinária, o que equivale a 80% do valor pago pela Ofertante ao Antigo Controlador pelas ações ordinárias de emissão da Lindenberg, 

nos termos do artigo 254-A da Lei das Sociedades por Ações.  
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2.3 Pagamento do Preço da Oferta: A todos aqueles que aceitaram a Oferta o Preço da Oferta foi pago à vista, em moeda 

corrente nacional, atualizado pela variação acumulada da taxa média de DI calculada pro rata die, e juros de 0,3% ao mês, calculados 

pro rata temporis até a data da liquidação financeira da Oferta desde a data do Contrato de Compra e Venda (1º de abril de 2008). 

2.4 Conseqüência da Aceitação da Oferta: Ao aceitar esta Oferta, cada acionista da Lindenberg concordou em dispor e 

efetivamente transferir à Ofertante a propriedade de suas Ações Ordinárias, incluindo todos os direitos inerentes às mesmas. 

 2.5. Oferta com procedimento diferenciado: Foi aprovada pelo Colegiado da CVM, em reunião realizada em 30 de setembro de 

2008, a realização da Oferta com adoção de procedimento diferenciado nos termos do artigo 34 da Instrução CVM n.º 361/02, 

consistente na dispensa de publicação de Edital da Oferta e de realização de leilão em bolsa de valores.  

 

3. CREDENCIAMENTO PARA ALIENAÇÃO DE AÇÕES 

3.1 Validade: Referida Oferta permaneceu válida pelo período de 40 dias corridos, contados a partir da data de publicação de 

Fato Relevante informando sobre o lançamento da Oferta, ou seja, de 13/10/2008 (“Data de Lançamento”) a 21/11/2008. A Oferta se 

encerrou em 21/11/2008, sendo a liquidada financeira realizada em 25/11/2008 (“Data da Liquidação”).  

 

4. LAUDO DE AVALIAÇÃO 

4.1          Laudo de Avaliação: Nos termos do artigo 8º da Instrução CVM n.º 361/02 e do seu Anexo III, o Laudo de Avaliação da 

Lindenberg (“Laudo de Avaliação”) foi elaborado pela PLANCONSULT Planejamento e Consultoria Ltda., com sede na cidade e 

Estado de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, n.º 13.797, Bloco II, 17º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 51.163.798/0001-23, o 

qual foi datado de 29 de abril de 2008 e que apurou o preço das ações de emissão da Lindenberg pelo valor econômico da Lindenberg, 

conforme metodologia de Fluxo de Caixa Livre para o Acionista. Por este critério, foi apurado o valor para a companhia de 

R$17.671.000,00 o que corresponde a R$256,10 por cada ação. 

Segue abaixo o valor por ação de acordo com os demais critérios de avaliação previstos no artigo 8º e Anexo III da Instrução CVM 

361/02:  

(i) preço médio ponderado de cotação das ações: de acordo com o descrito no item 6.6, não houve negociações com ações ON da 

Lindenberg nos anos de 2007 e 2008 até o presente momento. Já no que se refere às ações PN da Lindenberg, observa-se que o preço 

médio ponderado da cotação no período compreendido entre Janeiro/2007 e Dezembro/2007 é de R$751,00; 

(ii) valor do patrimônio líquido por ação: de acordo com o descrito no item 6.5, verifica-se que o valor do patrimônio líquido por lote de 

1.000 ações, em 31/12/2007, é negativo e corresponde a (R$45,087) e que o valor do patrimônio líquido por lote de 1.000 ações, em 

31/03/2008, é negativo e corresponde a (R$74,014); 

 

 

5.          RESULTADO DA OFERTA PÚBLICA DE AQUISIÇÃO DE AÇÕES DECORRENTE DA ALIENAÇÃO DE 

CONTROLE ACIONÁRIO 

5.1.         No encerramento da OPA, 824 (oitocentas e vinte e quatro) ações ordinárias da Companhia foram adquiridas pela LDI, 

representando 1,1942% do capital social e 2,189859% das ações em circulação da Companhia. 
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5.2.         A aquisição de 824 (oitocentos e vinte e quatro) ações pela LDI, mediante a realização da OPA, elevou o seu percentual total 

de participação no capital social da Companhia de 45,47% para 46,6642%.  
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18.10 - Destinação de recursos de ofertas públicas de distribuição e eventuais desvios

18.10 Outras informações relevantes 

Não aplicável à Companhia  
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18.11 - Descrição das ofertas públicas de aquisição feitas pelo emissor relativas a ações de
emissão de terceiros

18.11 Ofertas públicas de aquisição feitas pela Companhia relativas a ações de emissão de terceiro  

 

 

1. AQUISIÇÃO DO CONTROLE DA LINDENBERG 

1.1 Contrato de Compra e Venda: Conforme divulgado em Fato Relevante de 1º de abril de 2008, a LDI Desenvilvimento 

Imobiliário S.A., celebrou, na mesma data, com BCME Participações e Negócios Ltda. (“Antigo Controlador”) Contrato de Compra e 

Venda de Ações e Outras Avenças, tendo por objeto a aquisição do controle da Lindenberg, mediante aquisição de participação direta e 

indireta de 18.555 ações ordinárias, representativas de 80,67% do capital votante e 12.817 ações preferenciais, representativas de 

27,86% do capital representado por ações preferenciais, totalizando 45,47% do capital social total da Lindenberg. Assim, a participação 

total, direta e indireta, no capital social da Lindenberg adquirida pela Ofertante foi de 18.555 ações ordinárias e 12.817 ações 

preferenciais de emissão da Lindenberg. Adicionalmente, a Ofertante se comprometeu a adquirir do Antigo Controlador, em 

contrapartida ao compromisso de venda, 1.750 ações ordinárias representativas de 7,61% do capital ordinário e 2,54% do capital total 

da Lindenberg, atualmente pertencentes ao espólio de Thereza Christina de Oliveira Lindenberg, tão logo ocorra a efetiva transferência 

de referidas ações para o Antigo Controlador. Com a aquisição das Ações de Controle, a Ofertante passou a deter 80,67% do capital 

votante e 45,47% do capital total da Lindenberg e, com a aquisição das ações atualmente detidas pelo referido espólio, a Ofertante 

passará a deter 88,28% do capital votante e 48% do capital total da Lindenberg. 

1.1.2 Na data do Contrato de Compra e Venda, a Lindenberg publicou fato relevante comunicando ao mercado sobre a aquisição 

do controle acionário da Lindenberg e a realização da presente Oferta. 

1.2 Preço de Aquisição: O preço de aquisição das Ações de Controle (“Preço de Aquisição”) foi de R$7.473.124,12, o que 

correspondeu a R$238,21 por ação ordinária da Lindenberg.  

1.3 Pagamento do Preço de Aquisição: O pagamento do Preço de Aquisição foi contratado para realizar-se em até 180 (cento e 

oitenta) dias contados da data do Contrato de Compra e Venda, em moeda corrente nacional, acrescido da variação acumulada da taxa 

média de depósitos interfinanceiros (“DI”) calculada pro rata die, e juros de 0,3% ao mês. 

1.4 Fixação do Preço no Contrato de Compra e Venda: A atribuição do mesmo preço para as ações ordinárias e preferenciais 

no Contrato de Compra e Venda se deu em virtude de não haver, no entendimento das partes, elementos objetivos que pudessem 

fundamentar a adoção de um valor diferenciado para as diferentes espécies de ação. O Preço de Aquisição foi definido para o controle 

da Lindenberg, considerando neste bloco a totalidade de ações detidas pela vendedora, que constituíram o objeto do negócio. 

Adicionalmente, não haveria justificativa para atribuição de valores distintos haja vista que os valores de negociação no mercado das 

ações preferenciais à época eram inclusive superiores ao valor por ação resultante do Contrato de Compra e Venda. 

 

2 OFERTA 

2.1 Ações Objeto da Oferta: Foram objeto da  Oferta a totalidade das Ações Ordinárias não detidas pela Ofertante, pelo 

Espólio de Thereza Christina de Oliveira Lindenberg e pelos Administradores, o que representa um total de 2.692 ações ordinárias de 

emissão da Lindenberg, representativas de 11,71% do seu capital votante e 3,90% do seu capital social total.  

2.2 Preço da Oferta: O preço de aquisição das Ações Ordinárias na Oferta (“Preço da Oferta”) foi de R$190,57 por Ação 

Ordinária, o que equivale a 80% do valor pago pela Ofertante ao Antigo Controlador pelas ações ordinárias de emissão da Lindenberg, 

nos termos do artigo 254-A da Lei das Sociedades por Ações.  
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2.3 Pagamento do Preço da Oferta: A todos aqueles que aceitaram a Oferta o Preço da Oferta foi pago à vista, em moeda 

corrente nacional, atualizado pela variação acumulada da taxa média de DI calculada pro rata die, e juros de 0,3% ao mês, calculados 

pro rata temporis até a data da liquidação financeira da Oferta desde a data do Contrato de Compra e Venda (1º de abril de 2008). 

2.4 Conseqüência da Aceitação da Oferta: Ao aceitar esta Oferta, cada acionista da Lindenberg concordou em dispor e 

efetivamente transferir à Ofertante a propriedade de suas Ações Ordinárias, incluindo todos os direitos inerentes às mesmas. 

 2.5. Oferta com procedimento diferenciado: Foi aprovada pelo Colegiado da CVM, em reunião realizada em 30 de setembro de 

2008, a realização da Oferta com adoção de procedimento diferenciado nos termos do artigo 34 da Instrução CVM n.º 361/02, 

consistente na dispensa de publicação de Edital da Oferta e de realização de leilão em bolsa de valores.  

 

3. CREDENCIAMENTO PARA ALIENAÇÃO DE AÇÕES 

3.1 Validade: Referida Oferta permaneceu válida pelo período de 40 dias corridos, contados a partir da data de publicação de 

Fato Relevante informando sobre o lançamento da Oferta, ou seja, de 13/10/2008 (“Data de Lançamento”) a 21/11/2008. A Oferta se 

encerrou em 21/11/2008, sendo a liquidada financeira realizada em 25/11/2008 (“Data da Liquidação”).  

 

4. LAUDO DE AVALIAÇÃO 

4.1          Laudo de Avaliação: Nos termos do artigo 8º da Instrução CVM n.º 361/02 e do seu Anexo III, o Laudo de Avaliação da 

Lindenberg (“Laudo de Avaliação”) foi elaborado pela PLANCONSULT Planejamento e Consultoria Ltda., com sede na cidade e 

Estado de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, n.º 13.797, Bloco II, 17º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 51.163.798/0001-23, o 

qual foi datado de 29 de abril de 2008 e que apurou o preço das ações de emissão da Lindenberg pelo valor econômico da Lindenberg, 

conforme metodologia de Fluxo de Caixa Livre para o Acionista. Por este critério, foi apurado o valor para a companhia de 

R$17.671.000,00 o que corresponde a R$256,10 por cada ação. 

Segue abaixo o valor por ação de acordo com os demais critérios de avaliação previstos no artigo 8º e Anexo III da Instrução CVM 

361/02:  

(i) preço médio ponderado de cotação das ações: de acordo com o descrito no item 6.6, não houve negociações com ações ON da 

Lindenberg nos anos de 2007 e 2008 até o presente momento. Já no que se refere às ações PN da Lindenberg, observa-se que o preço 

médio ponderado da cotação no período compreendido entre Janeiro/2007 e Dezembro/2007 é de R$751,00; 

(ii) valor do patrimônio líquido por ação: de acordo com o descrito no item 6.5, verifica-se que o valor do patrimônio líquido por lote de 

1.000 ações, em 31/12/2007, é negativo e corresponde a (R$45,087) e que o valor do patrimônio líquido por lote de 1.000 ações, em 

31/03/2008, é negativo e corresponde a (R$74,014); 

 

 

5.          RESULTADO DA OFERTA PÚBLICA DE AQUISIÇÃO DE AÇÕES DECORRENTE DA ALIENAÇÃO DE 

CONTROLE ACIONÁRIO 

5.1.         No encerramento da OPA, 824 (oitocentas e vinte e quatro) ações ordinárias da Companhia foram adquiridas pela LDI, 

representando 1,1942% do capital social e 2,189859% das ações em circulação da Companhia. 
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5.2.         A aquisição de 824 (oitocentos e vinte e quatro) ações pela LDI, mediante a realização da OPA, elevou o seu percentual total 

de participação no capital social da Companhia de 45,47% para 46,6642%.  
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18.12 - Outras infomações relevantes

18.12 Outras informações relevantes – Valores Mobiliários 

Não aplicável à Companhia  
 

PÁGINA: 182 de 192

Formulário de Referência - 2016 - CONST ADOLPHO LINDENBERG SA Versão : 1



Item não aplicavel a Companhia

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.1 - Informações sobre planos de recompra de ações do emissor
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Item não aplicavel a Companhia

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.2 - Movimentação dos valores mobiliários mantidos em tesouraria
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Principais características e locais de consulta

Em 28 de março de 2014 a Conselho de Administração da Companhia aprovou a sua nova Política de Divulgação de Atos ou Fatos 
Relevantes, incluindo em seu bojo as regras para negociação de valores mobiliários. O texto integral da nova POLÍTICA DE 
DIVULGAÇÃO DE ATO OU FATO RELEVANTE E DE NEGOCIAÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS pode ser conferido no site da 
Companhia: http://www.grupoldi.com.br/relacao.



O objetivo da Política de Negociação é estabelecer as regras que deverão ser observadas pelas Pessoas Vinculadas e pela Companhia, 
visando à negociação transparente e ordenada dos Valores Mobiliários de emissão da Companhia e evitando o uso inadequado de 
Informação Relevante.

Períodos de vedação e descrição 
dos procedimentos de fiscalização

4.1. Antes da divulgação ao mercado de Ato ou Fato Relevante ocorrido nos negócios da 
Companhia, é vedada a negociação com valores mobiliários de sua emissão, ou a eles 
referenciados, pela própria Companhia, pelos Acionistas Controladores, diretos ou indiretos, 
administradores, membros do Conselho Fiscal ou por quem quer que, em virtude de seu cargo, 
função ou posição na Companhia, sua controladora, suas Controladas ou coligadas, tenha 
conhecimento da informação relativa ao Ato ou Fato Relevante.

4.2. A vedação à negociação determinada no item 4.1 acima também prevalecerá se existir a 
intenção de promover incorporação, cisão total ou parcial, fusão, transformação ou reorganização 
societária da Companhia.

4.3 Tão logo a Companhia divulgue o fato relevante ao mercado, as vedações deixarão de 
vigorar, salvo se a negociação com as ações puder interferir nas condições dos referidos 
negócios, em prejuízo dos acionistas da companhia ou dela própria.

4.4. As vedações previstas não se aplicam às negociações realizadas pela própria Companhia, 
pelos acionistas controladores, diretos ou indiretos, diretores, membros do conselho de 
administração, do conselho fiscal e de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas, 
criados por disposição estatutária, de acordo com política de negociação aprovada da 
Companhia.

5.1. Todos os Administradores devem enviar à Companhia, à CVM e, se for o caso, à bolsa de 
valores ou entidades do mercado de balcão organizado, as informações sobre a titularidade e as 
negociações realizadas com quaisquer espécie de valores mobiliários emitidos pela própria

Companhia, suas Controladas ou suas controladoras, desde que sejam companhias abertas.

5.1.1. Os Administradores deverão informar, também, todos os valores imobiliários emitidos pela 
Companhia de titularidade do cônjuge, companheiro, dependentes incluídos na declaração anual 
de imposto de renda e sociedades por eles controladas, direta ou indiretamente.

5.1.4. É responsabilidade do Diretor de Relações com Investidores transmitir todas as 
informações recebidas em conformidade com este item à CVM.

Cargo e/ou função (i) pela própria Companhia; 

(ii) pelo acionista ou grupo de acionistas, vinculado por acordo de acionistas ou sob controle 
comum, que detenha direta ou indiretamente, de fato ou de direito, o poder efetivamente utilizado 
para dirigir as atividades da Companhia;

(iii) pelos os diretores e membros do conselho de administração da Companhia e/ou de suas 
Controladas, bem como membros de quaisquer órgãos da Companhia e/ou de suas Controladas 
com funções técnicas e/ou consultivas;

(iv) pelos membros do Conselho Fiscal da Companhia (se houver);

(v) pelos empregados e/ou colaboradores da Companhia, de Controladas e de coligadas da 
Companhia, bem como os estagiários destas; 

(vi) pelas pessoas que prestem serviços à Companhia, às Controladas e às coligadas da 
Companhia, tais como auditores independentes, analistas de valores mobiliários, instituições do 
sistema de distribuição, assessores, advogados, contadores, que tenham acesso à informação 
privilegiada ;

(vii) pelos terceiros com acess

Data aprovação 28/03/2014

20.1 - Informações sobre a política de negociação de valores mobiliários
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20.2 - Outras informações relevantes

20.2 Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 

Não existe outras informações salvo aquelas já informadas neste item. 
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21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação
de informações

21.1 Normas, regimentos ou procedimentos  

 

Exceto pela política de divulgação, não há. 

PÁGINA: 187 de 192

Formulário de Referência - 2016 - CONST ADOLPHO LINDENBERG SA Versão : 1



21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

21.2 Política de Divulgação 

 

Em 28 de março de 2014 a Conselho de Administração da Companhia aprovou a sua nova Política de Divulgação de Atos ou Fatos 

Relevantes, sendo certo que está sujeito a ela bem como à regulamentação aplicável em vigor. O texto integral da nova Política pode ser 

conferido no site da Companhia: http://www.grupoldi.com.br/relacao. 

 

A nova Política tem como objetivo estabelecer as diretrizes e os procedimentos a serem observados pela Companhia e pelas pessoas 

vinculadas, na divulgação e uso de ato ou fato relevante, na manutenção do sigilo de informações ainda não divulgadas, bem como na 

negociação com valores mobiliários, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 3 de janeiro de 

2002, conforme alterada (“Instrução CVM 358”). A Política tem o intuito de divulgar aos órgãos competentes, investidores, analistas de 

mercado, imprensa financeira especializada e ao mercado em geral, informações completas e tempestivas sobre atos e fatos relevantes 

relacionados à Companhia, assegurando, assim, os mais elevados padrões de igualdade e transparência no uso de informações e 

divulgação de atos ou fatos relevantes a todos os interessados. 

 

Divulgação de Informações Eventuais e Periódicas 

 

A Lei do Mercado de Valores Mobiliários e a Instrução CVM 358 estabelecem que uma companhia aberta deve fornecer à CVM e à 

BOVESPA determinadas informações periódicas, que incluem as informações anuais, as informações trimestrais e os relatórios 

trimestrais da administração e dos auditores independentes. Essa lei prevê também a obrigação de arquivarmos na CVM acordos de 

acionistas e avisos de convocação de Assembleias Gerais, bem como as atas dessas assembleias. 

 

Além dos requisitos de divulgação da legislação societária e da CVM, a Companhia deve apresentar demonstrações contábeis 

consolidadas após o término de cada trimestre (excetuado o último) e de cada exercício social, incluindo a demonstração de fluxo de 

caixa da Companhia e consolidado que deverá indicar, no mínimo, as alterações ocorridas no saldo de caixa e equivalentes de caixa, 

segregados em fluxos operacionais, financiamentos e investimentos. 

 

Quatro meses após o encerramento de cada exercício social, a Companhia deve, adicionalmente ao previsto na legislação vigente: (i) 

elaborar demonstrações contábeis e demonstrações consolidadas, conforme previsto nos padrões internacionais IFRS, em reais, que 

deverão ser divulgadas na íntegra, acompanhadas do relatório da administração, de notas explicativas, que informem inclusive o lucro 

líquido e o patrimônio líquido apurados ao final do exercício, segundo os princípios contábeis brasileiros e a proposta de destinação do 

resultado, e do parecer dos auditores independentes; ou (ii) divulgar a íntegra das demonstrações contábeis, relatório da administração e 

notas explicativas, elaboradas de acordo com a legislação societária brasileira, acompanhadas de nota explicativa adicional que 

demonstre a conciliação do resultado do exercício e do patrimônio líquido apurados segundo os critérios contábeis brasileiros e segundo 

os padrões IFRS, evidenciando as principais diferenças entre os critérios contábeis aplicados, e do parecer dos auditores independentes. 

Os auditores independentes pela Companhia contratados, além de serem registrados na CVM, devem possuir experiência comprovada 

no exame das demonstrações contábeis elaboradas de acordo com os padrões internacionais IFRS, conforme o caso, sendo que a 

Companhia deve responder pelo atendimento dessa formalidade. 
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A Companhia deve enviar à BOVESPA e divulgar informações de todo e qualquer contrato celebrado entre a Companhia e suas 

controladas, coligadas, seus administradores, seus Acionistas Controladores, e, ainda, entre a Companhia e sociedades controladas e 

coligadas dos administradores e dos Acionistas Controladores, assim como com outras sociedades que com qualquer dessas pessoas 

integre um mesmo grupo de fato ou direito, sempre que for atingido, num único contrato ou em contratos sucessivos, com ou sem o 

mesmo fim, em qualquer período de um ano. 

 

Divulgação de Informações Trimestrais e Informações Anuais 

 

Em suas Informações Trimestrais – ITR, além das informações exigidas pela legislação aplicável, a Companhia deverá: (i) apresentar o 

balanço patrimonial consolidado, demonstração de resultado consolidado, e comentário de desempenho consolidado, caso a companhia 

esteja obrigada a apresentar demonstrações consolidadas ao fim do exercício social; (ii) informar a posição acionária de todo aquele que 

detiver mais de 5% (cinco por cento) das ações de cada espécie e classe do capital social da companhia, de forma direta ou indireta, até 

o nível da pessoa física; (iii) informar de forma consolidada a quantidade e características dos valores mobiliários de emissão da 

companhia de que sejam titulares, direta ou indiretamente, os acionistas controladores, os administradores e os membros do Conselho 

Fiscal, se instalado; (iv) informar a evolução da participação dos acionistas controladores, dos membros do Conselho de Administração, 

da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado, em relação aos respectivos valores mobiliários, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores; (v) incluir em notas explicativas a demonstração de fluxo de caixa da Companhia e Consolidado; (vi) informar a quantidade 

de ações em circulação e sua porcentagem em relação ao total de ações emitidas; e (vii) informar a existência e vinculação a cláusula 

compromissória de arbitragem. 

 

As Informações Trimestrais – ITR deverão ser sempre acompanhadas de relatório de revisão especial emitido por auditor independente 

devidamente registrado na CVM, observando a metodologia especificada das normas editadas pela CVM. 

 

Divulgação de Negociação por Acionistas Controladores, Membro do Conselho de Administração, Diretor ou Membro do Conselho 

Fiscal 

 

Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando instalado, ou de qualquer outro órgão técnico ou consultivo 

devem informar a Companhia, à CVM e à BOVESPA o número, tipo e a forma de negociação dos valores mobiliários de emissão da 

Companhia, das sociedades controladas e das sociedades que detêm controle, que são detidos por eles ou por pessoas próximas a eles, 

bem como quaisquer alterações nas suas respectivas participações. As informações relativas à negociação de tais valores mobiliários 

(como, por exemplo, quantidade e característica dos valores mobiliários, preço e data da operação) devem ser fornecidas a nós dentro 

do prazo de 10 (dez) dias a contar do final do mês em que tais movimentações ocorreram.  

 

Além disso, os Acionistas Controladores da Companhia devem divulgar as informações acima à BOVESPA, incluindo informação 

relativa a derivativos. 

 

De acordo com a Instrução CVM 358, sempre que restar elevada ou reduzida em pelo menos 5% a participação em qualquer espécie de 

ação de nosso capital social, direta ou indiretamente, por qualquer acionista ou grupo de acionistas, tal acionista ou grupo de acionistas 

deverá comunicar à BOVESPA e à CVM as seguintes informações: (i) nome e qualificação do adquirente das ações; (ii) objetivo da 
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participação e quantidade visada; (iii) número de ações, bônus de subscrição, bem como de direitos de subscrição de ações e de opções 

de compra de ações, por espécie e classe, debêntures conversíveis em ações já detidas, direta ou indiretamente, pelo adquirente ou por 

pessoa a ele ligada; e (iv) indicação de qualquer acordo ou contrato regulando o exercício do direito de voto ou a compra e venda de 

valores mobiliários de emissão da Companhia. 

 

Divulgação de Ato ou Fato Relevante 

 

A Instrução CVM 358 dispõe sobre a divulgação e uso de informações sobre ato ou fato relevante relativo às companhias abertas, 

regulando o seguinte: (i) estabelece o conceito de fato relevante, estando incluído nesta definição qualquer decisão de acionistas 

controladores, deliberação de Assembléia Geral ou dos órgãos da administração de companhia aberta, ou qualquer outro ato ou fato de 

caráter político-administrativo, técnico, negocial ou econômico-financeiro ocorrido ou relacionado aos negócios da companhia, que 

possa influir de modo ponderável na (a) cotação dos valores mobiliários; (b) decisão de investidores em comprar, vender ou manter tais 

valores mobiliários; e (c) na decisão dos investidores de exercer quaisquer direitos inerentes à condição de titulares de valores 

mobiliários emitidos pela companhia; (ii) dá exemplos de ato ou fato potencialmente relevante que incluem, entre outros, a assinatura 

de acordo ou contrato de transferência do controle acionário da companhia, ingresso ou saída de sócio que mantenha com a companhia 

contrato ou colaboração operacional, financeira, tecnológica ou administrativa, incorporação, fusão ou cisão envolvendo a companhia 

ou sociedades ligadas; (iii) obriga o diretor de relações com investidores, os acionistas controladores, diretores, membros do Conselho 

Fiscal e de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas a comunicar qualquer fato relevante à CVM; (iv) requer a divulgação 

simultânea de fato relevante em todos os mercados onde a companhia tenha as suas ações listadas para negociação; (v) obriga o 

adquirente do controle acionário de companhia aberta a divulgar fato relevante, incluindo a sua intenção de cancelar o registro de 

companhia aberta no prazo de um ano da aquisição; (vi) estabelece regras relativas à divulgação de aquisição ou alienação de 

participação relevante em companhia aberta; e (vii) restringe o uso de informação privilegiada. 

Nos termos da Instrução CVM 358, em circunstâncias excepcionais, podemos submeter à CVM um pedido de tratamento confidencial 

com relação a um ato ou fato relevante, quando nossos Acionistas Controladores ou nossos Administradores entenderem que a 

divulgação colocaria em risco interesse legítimo da nossa Companhia.  
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21.3 Responsáveis pela Política 

 

O Diretor de Relações com Investidores é o responsável pela transmissão das informações à CVM e, se for o caso, às bolsas de valores 

ou às entidades do mercado de balcão organizado em que as ações da Companhia sejam admitidas à negociação, bem como por 

atualizar o formulário IAN (Informações Anuais da Companhia) e no Formulário de Referência. 

 

Outrossim, as regras e diretrizes desta Política de Divulgação e Negociação deverão ser observadas pelas denominadas “Pessoas 

Vinculadas”, quais sejam: 

 

(i) pela própria Companhia;  

(ii) pelo acionista ou grupo de acionistas, vinculado por acordo de acionistas ou sob controle comum, que detenha direta 

ou indiretamente, de fato ou de direito, o poder efetivamente utilizado para dirigir as atividades da Companhia; 

(iii) pelos os diretores e membros do conselho de administração da Companhia e/ou de suas Controladas, bem como 

membros de quaisquer órgãos da Companhia e/ou de suas Controladas com funções técnicas e/ou consultivas; 

(iv) pelos membros do Conselho Fiscal da Companhia (se houver); 

(v) pelos empregados e/ou colaboradores da Companhia, de Controladas e de coligadas da Companhia, bem como os 

estagiários destas;  

(vi) pelas pessoas que prestem serviços à Companhia, às Controladas e às coligadas da Companhia, tais como auditores 

independentes, analistas de valores mobiliários, instituições do sistema de distribuição, assessores, advogados, contadores, que 

tenham acesso à informação privilegiada ; 

(vii) pelos terceiros com acesso à ato ou fato relevante; 

(viii) pelas as sociedades nas quais a Companhia detém o Poder de Controle; e 

(ix) pelos membros de comitês da Companhia, sejam eles estatutários ou não. 
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21.4 Outras informações relevantes 

 

Não existem outras informações relevantes sobre este item. 

PÁGINA: 192 de 192

Formulário de Referência - 2016 - CONST ADOLPHO LINDENBERG SA Versão : 1


